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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DISPENSA Nº 11/2018

 
Ratifico a Dispensa nº. 11/2018 – Autorizo a despesa, emissão de
empenho, para a empresa; AUTOPLACAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLACAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
78946845/0001-61,no valor de R$ 3.260,00(Três mil duzentos e
sessenta reais). AQUISIÇÃO DE PLACAS PARA VEÍCULOS
NOVOS E USADOS PARA ATENDER A FROTA DO SAMAE,
constante nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93,
alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 24, inciso II da Lei nº
8.666/93.
 
Andirá, 13 de Agosto de 2018.
 
ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN
Diretor Presidente SAMAE – Andirá – Paraná
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